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* Constrr¡indo novos caminhos *
PROçFSSg 4pMINrSTSATrVO DE APESÃO aATA DE REGTSTRO DE 

,!REÇOp. , .,: . , ,

ÓnCÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal do Esporte, Cultura e Turismo de IPUEIRAS/CE,
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 029/22-PE-ESP
Ata: Äta de Registro de Preços N" 026/2022
Unidade Gestora Aderente (Carona): Secretaria deJuventude e Espotte do Município de Itaitinga/CE,.

1. ABERTUR,{,:
Por ordem do llmo(a). Sr(a) Secretario de Gabinete deltaittnga/CE é instaurado nesta data o presente Procedimento

Àdministrativo de ¿\desão (Carona) à Äta de Registro de Preços N" 026/2022 tendo como órgão gerenciador pela Secretaria
Municipal do Esporte, Cultura e Turismo de IPUEIRÂS/CE, origem Pregão Eletrônico rf 029/22-PE-ES! com fundamento
no artigo 15, da Lei Federal n" 8.666/93 e no 22 do Decreto Federal n" 7.892/201.3, considerando as disposições da Lei n"
10.520, de 17 de julho de 2002, cconsiderando a:atda, aLei ¡" 8.666/93, alter.ada e consolidada, ÄQUISIÇÃO DE MÀTEzuÄL
ESPORTIVO PART\ Á,TE,NDER ÀS NECESSID¡'DES DÁ' SECRETÄzuÄ, DE JU\ENTUDE E ESPORTE DE
ITÅITINGÀ, tudo conforme especificações contidas no termo de referência e demais exigências contidas no Edital

2. JUSTIFICATIVA:

O contrato em análise visa equipar a Secretaria deJuventude e Esporte e representa economia, permite superâção de

problemas operacionais e oferece maiot flexibilidade de desempenho.

Ä ÀQUISIÇÃO DE MÄTEzuÄL ESPORTVO P,ÀRÀ ÀTENDER ÄS NECESSIDÅDES DÄ SECRET,ÀRIÀ DE

JUVENTUDE E ESPORTE DE ITÀITING,\, tudo conforme especificações contidas no termo de referência e demais

exigências contidas no Edital.

Como se sabe, o arigo 22 do Decreto Fedetal n" 7.892/201,3, os órgãos do Município de ltaitinga/CE, visando uma
maior celeridade e um melhor aproveitamento dos recursos públicos, podem fazet uso das ¡\tas de Registro de Preços dutante
sua vigência, celebradas por qualquer órgão ou entidade da Àdministtação Pública, na condição de órgão aderente ort "carlna",
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

É do conhecimento desse órgão que o(a) Secretada Municipal do Espotte, Cultura e Turismo de IPUEIR:\S/CE
celebrou a,{,ta de Registro de Preços n" 026/2022, em decorrência ¡ do Pregão Eletrônico n" 029/22-PB-ESP, através da qual
promoveu o Registto de preço visando a ÀQUISIÇÃO DE I\4ÀTERIÅL ESPORTIVO PÄRÂ ÀTENDER ÀS

NECESSID.,\DES DÀ SECRETÀRIÀ DE JUVENTUDE E ESPORTE DE iTÀITINGT\ , tudo confotme especificações

contidas oo termo de refetência e demais eúgências contidas no Edital, estando ali especificado o licitante vencedot e os

respectivos itens e preços, conforme quadro demonstrativo,
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BMK-AP EMPREEND I EM ENTO S EI RELI - CNPJ: 47.566.886 / oo07-72

LOTE OI BOLAS

VALOR TOTALITEM DESCRTçÃO MARCA QUANT UNID VALOR UNIT

WILSON 7 UND R$ 331,60 R$ 2.321,201

BOLA DE BASQUETE ADULTO OFICIAL, Especlficação: BOLA DE
BASQUETE ADULTO OFICIAL - bola oflcial de basquete 7,5
mascullna, confecclonada com o selo da confederaçäo brasllelra de
basquete(CBB)

ADIDAS 94 UND R$ 180,00 R$ 16.920,002
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO. EspecIflcação: BOLA DE FUTEBOL
DE CAMPO - em couro ou em couro slntético tamanho oflclal
confecclonada com o selo (CBF) dlâmetro 68-59cm peso 425-450g.

94 UND R$ r 38,00 R$ 12.972,003
BOLA DE FUTSAL ADULTO OFICIAL. Especlfìcação : BOLA DE
FUTSAI, ADULTO OFlClAl - Bola De Futsal Tamanho Oflclal-Max 500
Aorovada Pela ICBFS).

JOMA

R$ r.596,00
BOLA DE HANDEBOL ADULTO OFICIAL. Especlfilcacão: BOLA DE
HANDEBOL ADULTO OFICIAL - bola de handebol h3l, muscullna e
anrova¡la ncla chhh Þm nu ullrâ drlô

PENALTY 7 UND R$ 228,004
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5

BOLA DE VOLEI ADULTO OFICIAL. Especlflcação: BOLA DE VOLEI
ADULTO OFICIAL - Tamanho oflclal-bola de volel matlzada, com
microfibra dlåmetro:65-57cm e peso:260-2809 aprovada pela FIBA e
confederação brasllelra de voleibol

MIKASA 19 UND R$ 290,00 R$ 5.510,00

b
BOMBA PARA INFLAR E ESVAZIAR BOLAS. Especificação . BOMBA
PARA INFLAR E ESVAZIAR BOLAS - bomba pare lnflar e esvaziar
bolas lnflar nos dols sentldos, contendo manguelra e aqulhas

PENALry 11 UND R$ 34,00 R$ 374,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01
R$

RS 39.693.20

LOTE 02 REDES

ITEM DESCRTçAO MARCA QUANT UNID VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

REDE DE FUTEBOL DE CAMPO. Especlflcação : REDE DE FUTEBOL
DE CAMPO - fio 4mm tlpo México nylon, confecclonada na malha
15x15 em corda trançada fio 4mm, Dimensöes (7,5m na largura,2,5m
de Altura. 2m de recuo surperior e 2m de Recuo inferlor)

MASTER
REDES

15 UND R$ 650,00 R$ 9.750,00

R$ 6.080,00
REDE DE FUTEBOL SOClEry. Epec¡ficação. REDE DE FUTEBOL
SOCIETY- flo 4mm em nylon, confecclonado em materlal polletlleno de
alta densldade

MASTER
REDES

19 UND R$ 320,00

5
MASTER
REDES

19 UND R$ 250,00 R$ 4.750,00

REDE DE FUTSAL. Especlflcação : REDE DE FUTSAL - Flo 4mm em
nylon - confecclonada em materlal polletlleno de alta densldadel2x 12
em corda trançada fio 6mm Dlmensões (3,2m na largura,2,1m na
altura, 0,6m de recuo superior em 1m de recuo lnfarlor.

4

REDE DE PROTECAO EM Flo DE SEDA 4MM. Especlfllcação . REDE
DE PROTEçÃO EM FIO DE SEDA 4MM - uv malha 10 - crn +ede de
proteção em flo de seda 4mm, proteção uv para campos de futebol
quadras e aren¡nhas. M2

VITORIA 19 UND R$ 30,00 R$ 570,00

5

REDE DE VOLEI. Especlfìcação. REDE DE VOLEI - rede confecionada
em nylon reforçada na borda com 4 lonas de algodão flo 2mm e ajuste
de tensão com porta antena e acabamento de cabo de aço. Materlal
polletlleno de alta densidade. Lona superior 4cm de largura, med 1,0m
x 9.5m.

MASTER
REDES

7 UND R$ 480,00 R$ 3.360,00

VALOR TOTAL DO LOTE 2 R$ 24.510,00

LOTE 03 VESTUÁNIOS C ASSESóRIOS PERSONALIZADOS

ITEM DESCRTçÃO MARCA QUANT UNID VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 15 UND R$ 391,00 R$ 5.865,00
KIMONO JIU-JITSU TAMANHOS VARIADOS. Especificação. KIMONO
JIU-ITSUTAMANHOS VARIADOS - cor azul a branco.

YAMA

2 11 UND R$ 160,00 R$ 1.760,00
KIT UNIFORME DE BALLET. Especifìcação, KIT UNIFORME DE
BALLET - (collant. mela-calça, sapatllha, salnha ou shorts, polalna,
casaqulnho)

CAPEZIO

R$ 155,01 R$ 1 .705,1 13

KIT UNIFORME PARA ARBITRO. Especlficação. KIT UNIFORME
PARA ARBITRO - camlsa e calção em cor dlversa, materials em 100%
pollester, com manga curta, gola careca, com dols bolsos frontals e
sem zlper na blusa, contendo no calção quatro bolsos frontals e sem
zlper. Podendo ser nas dlmensöes a camlsa: p:72x53cm m:74x55cm
g:76x57cm gg:78x59cm e calçäo: p:44x38cm m:46x40 g.48x42cm
qq:50x44cm

FABRICAçÃ
O PROPRIO

11 KIT

4

CONJUNTO ESPORTIVO FUTEBOL TAMANHOS VARIADOS.
Especlflcação. CONJUNTO ESPORTIVO FUTEBOL TAMANHOS
VARIADOS - composto com 20 camlsas e 20 calçóes, confecclonado
em tecido dry flt 100% polléster, com lmpressäo Subllmado,
numereção, logotlpo do Prefeltura, e da equlpe.

FABRICAçÄ
O PROPRIO

11 CONJUNTO R$ 1.420,00 R$ 15,620,00

FABRTCAçÃ
O PROPRIO

11 CONJUNTO R$ 500,00 R$ 5.500,005

CONJUNTO ESPORTIVO FUTSAL TAMANHOS VARIADOS.
Espedlflcação: CONJUNTO ESPORTIVO FUTSAL TAMANHOS
VARIADOS - composto com 12 camlsas e 12 calçöes, confecclonado
em tec¡do dry flt 100% polléster, com jmpressão Sublimado,
numeraçäo, logotlpo da Prefeltura, e da equipe.

R$ 45,83 R$ 5.957,90b

COLETE ESPORTIVO ADULTO. Especlfilcação. COLETE
ESPORITIVO ADULTO - tamanhos varlados, dupla face confeccionado
em tecldo 100% dry fit polléster com lmpressão sublimado logotlpo da
prefeltura e secretarla do esporte.

FABRTCAçÃ
O PROPRIO

130 UND

R$ 4s,50 R$ 4.277,007

COLETE ESPORTIVO INFANTO JUVENIL. Especlflcação. COLETE
ESPORTIVO INFANTO JUVENIL - tamanhos variados, dupla face
confeccloonado em tecldo 100% dry fit polléster com lmpressão
subllmado logotlpo da prefeltura.

FABRICAçÃ
O PROPRIO

94 UND

R$ 16,60 R$ 3.735,00I MEIÃO ESPORTIVO ADULTO. Espectftcacão: MEIÃO ESPORTIVO KANGA 225 PAR

)



W. ç,,rJNtC 
lP4¿

FLS
%r^

Ý'

)u?
q.o
-'&,\o 

oo .-,"looo

o
Þs

PREFEITURA MUNICI PAL DE

- 
Construindo novos caminhos 

-

I'['AT'TÏNGA
ADULTO. SPORT

I MEIAO ESPORTIVO INFANTO JUVENIL. Especiflcação. MEIÃO
ESPORTIVO INFANTO JUVENIL.

KANGA
SPORT

225 PAR R$ 17,00 R$ 3.825,00

l0 pnópRn 75 UND R$ 96,60 R$ 7.245,00
CALçA
CALÇA

PARA CAPOEIRA TAMANHOS VARIADO. Especlficação.
PARA CAPOEIRA TAMANHOS VARIADOS.

11

BANDEIRA PARA AUXILIAR DE ARBITRO DE FUTEBOL
ARBITRAGEM. Espceclflcação. BANDEIRA PARA AUXILIARR
ARBITRO DE FUTEBoL ARBITRAGEM - par de bandelra de nylon
laranja e amarela fluorescente, cabo de pvc de 54 cm, Dlmensões:
bandelra: 45 x 37 cm, peso de 67 gramas cada bendeira ldeal pare
sinallzarr quando há lnfragão de impedlmento ou salda de bola pelas
llnhas laterals e de fundos em pertldas de futebol e outros esportes de
quadra ou campo,

PENALTY 37 PAR R$ 137,47 R$ 5.086,39

R$ 399,6812
SACOLAO PARA MATERIAL ESPORTIVO. Especlflcação: SACOLÃO
PARA MATERIAL ESPORTIVO - confecclonado com polletlleno, com
alças e zlper (personalizada com o logotipo do munlclpio)

O PROPRIO
FABRICAçÃ

4 UND R$ 99,92

R$ 60.976,08VALOR TOTAL DO LOTE 03

LOTE 04. ASSESÓRIOS ESPORTIVOS

VALOR UNIT VALOR TOTALITEM DESCRTçÃO MARCA QUANT UNID

PAR R$ 130,00 R$ 2.470,001

LUVA PARA GOIEIRO DE FUTEBOL DE CAMPO ADULTO.
Especifìcação : LUVA PARA GOLEIRO DE FUTEBOL DE CAMPO
ADULTO - luva com dorso em pvc a fechamento com clnta de veltron
tamanhos a escolher

PENALTY 19

2

LUVA PARA GOLEIRO DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTO JUVENIL
SUB 13. Especlficação : LUVA PARA GOLEIRO DE FUTEBOL DE
CAMPO INFANTO JUVENIL SUB 13 - luva com dorso em pvc e
fechamenlo com clntâ de velko tamanhos a escolher.

PENALTY l9 PAR R$ 89,00 R$ 1.691,00

c
LUVA PARA GOLEIRO DE FUTSAL ADULTO. Espec¡f¡cação : LUVA
PARA GOLEIRO DE FUTSAL ADULTO - luva com dorso em pvc e
fechamenlo com clnta de veltro temenhos a escolher.

PENALTY 19 PAR R$ 100,00 R$ 1.900,00

R$ 1.923,754

LUVA PARA GOLEIRO DE FUTSAL INFANTO JUVENIL SUB 13.
Especifìcação : LUVA PARA GOLEIRO DE FUTSAL INFANTO
JUVENIL SUB 13 - luva com dorso em pvc e fechamenlo com clnta de
veltro tamanhos a escolher.

PENALTY l9 PAR R$ 101 ,25

R$ 8.625,005

CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO. Especiflcação: CHUTEIRA
FUTEBOL DE CAMPO - materlal de slntétlco leve e maclo que envolve
os pés e proporclona o controle de bola. Solado em BORRACHA
(cloreto de pouvinllia, com dureza de 65 shores. densldade de 1,23
g/cm(+9,92¡. Com velocldade, controle e establlldade, gerantla do
fabricante. contre defelto do febrlcecão temânhos varlados

PENALTY 75 PAR R$ 1 15,00

6

CHUTEIRA SOCIETY. Especlficação : CHUTEIRA SOCIETY - material
de slntétlco leve e maclo que envolve os pés e proporclona o controle
de bola. Solado em BORRACHA (cloreto de pouvlnilla, com dureza de
65 shores. densldade de 1,23 g/cm(+0,02). Com velocidade, controle e
estabilidade, gerantla do fabrlcante. contra defeito do febricação
tamanhos variados

PENALTY 56 PAR R$ 115,00 R$ ô.440,00

R$ 5.670,007

TENIS PARA FUTSAL ADULTO. Especificação: TENIS PARA FUTSAL
ADULTO - com a parte superlor (cabedal) em laminado sintétlco de pvc
entressola em eva macla e solado em borracha tamanhos e cores a
escolher

PENALTY 56 PAR RS 101 ,25

KIT R$ r 7,63 R$ 987,28I CARTÃO DE ARB|TRO. Espectfìcação: CARTÃO DE ARBITRO - 02
unldedes (vermelho e amarelo), em pvc, padrão. POKER 5ô

APITO PROFISSIONAL. Especificação:
com potêncla de no mlnimo 90 declbéls

APITO PRIOFISSIONAL - apito
composta com plastico mfnlma

(2x55x2.21cm\
PENALTY 37 UND R$ 51,00 R$ 1.887,00

R$ 31.s94,03VALOR TOTAL OO LOTE 04

LOTE 04. TROFEUS E MEDALHAS

UNID VALOR UNIT VALOR TOTALITEM DESCRTçÃO MARCA QUANT

R$ 1.568,00VITORIA 112 UND R$ 14,001

MEDALHA GRANDE 30MM COR BRONZE. Especlficação: MEDALHA
GRANDE 30MM COR BRONZE - com flta (personallzada com a logo
do evento)

R$ 14,00 R$ 1.568,002
MEDALHA GRANDE 30MM COR OURO. Especlficação: MEDALHA
GRANDE 30MM COR OURO - com flta (personallzada com a logo do
eventoì

VITORIA 112 UND

t a a I

'* Av. Cel, Vírgilio Távora,1710, ltaitirrga - Ce
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ii l výww.iliåitill gâ.ce. gov,br X
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MEDALHA GRANDE 30MM COR PRATA. Especiflcação: MEDALHA
GRANDE 30MM COR PRATA - com flta (personallzada com a logo do
evento)

VITORIA 112 UND R$ 14,00 R$ 1.568,00

4
MEDALHA GRANDE 55MM COR BRONZE. Especlflcação: MEDALHA
GRANDE 55MM COR BRONZE - com fita (personallzada com a logo
do evento)

VITORIA 112 UND R$ 14,50 R$ 1.624,00

MEDALHA GRANDE 55MM COR OURO, Especificação: MEDALHA
GRANDE 55MM COR OURO - com f¡ta (personalizada com a logo do
evento)

112 UND R$ 14,50 R$ 1.624,00VITORIA

b
MEDALHA GRANDE 55MM COR PRATA. Especlficação: MEDALHA
GRANDE 55MM COR PRATA'com flta (personal¡zada com a logo do
evento)

VITORIA 112 UND R$ 14,50 R$ 1.624,00

7
TROFEU TAMANHO 1 M. Especlflcação. TROFEU TAMANHO I M -
Com base qranlto e oersonallzado.

VITORIA 11 UND R$ 240,00 R$ 2.640,00

ö R$ 5.488,00
TROFÉU TAMANHO 20CM. Espectficação. TROFÉU TAMANHO 2OCM
- Com base granlto e personallzado. VITORIA 56 UND R$ 98,00

TROFÉU TAMANHO 3oCM. Espectfrcação. TROFÉU TAMANHO 3oCM
- Com base granlto e personalizado. VITORIA 56 UND R$ 100,20 R$ s.61 1,20

10
TROFÉU TAMANHO 80CM. Espectficação. TROFÉU TAMANHO SOCM
- Com base gran¡to e personallzado. VITORIA 11 UND R$ 249,80 R$ 2.747,80

VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 26.063,00

LOTE 06. DIVERSOS

ITEM DESCRTçÃo MARCA QUANT UNID VALOR UNIT VALOR TOTAL

1 UND R$ 95,00 R$ 190,00
Especificação: AGOGO PARAAGOGO PARA CAPOEIRA.

CAPOEIRA.
LUEN 2

2
ATABAQUE PARA CAPOEIRA. Especificação: ATABAQUE PARA
CAPOEIRA.

LUEN 2 UND R$ 1 r0,00 R$ 220,00

R$ 225,00

CONE DE PLASTICO FLEXIVEL 23 CM. Especlficação: CONE DE
PLASTICO FLEXíVEL 23 CM - cone feito de um plástico flexfvel e
reslstente que não machuca caso alguém cala nele. Sua utillzação e
extremamente slmples pols permlte que se faça a marcação do solo de
forma oratlca e ráolda

PLASTICOR 25 UND R$ 9,00

4 PLASTICOR 25 UND R$ 12,00 R$ 300,00

CONE DE PLASTICO FLEXIVEL 23 CM FURADO. Especlfìcação:
CONE DE PLASTICO FLEXÍVEL 23 CM FURADO - CONC fCItO dC'UM
plástlco flexfvel e reslstente que não machuca caso alguém cala nele.
Sua utilização e extremamente slmples pols permlte que se faça a
marcaÇão do solo de forma pratlca e ráplda

5 KIT R$ 640,00 R$ 3.200,00
KIT COM 10 TATAMES. Especlflcação:KlT COM 10 TATAMES -
Tapete EVA Dupla Face com 50x50x2cmmm

IBEL 5

R$ 550,00 R$ 2.750,00b

KIT TREINO AGILIDADE. Especlficação - KIT TREINO AGILIDAD E -
ITENS INCLUSOS: I Escada de Agllldade Proflsslonal - Escada felta
de Degraus e Fltas de Nylon - Contém 7 degraus. 6 Chapéus Chlnês
Colorldos. 6 Cones Furados Colorldos 3 Barrelras de Salto- Cada
Barrelra Possul 3 Partes de 30 cm - Totallzando 90 cm cada banelra
completa! Acompanha marcadores. 1 Corda de Pular Proflsslonal
Regulável Pvc * 4 Argolas de Agllldade Colorldas * 1 Clnto de Tração
Profisslonal Natural Fltness Acompanha 2 Clntos regulávels e 2
Elástlcos Revestldos Extra Fortes.

PANGUÉ 5 KIT

2 UND R$ 165,00 R$ 330,007
PANDEIRO PARA CAPOEIRA. Especlficação - PANDEIRO PARA
CAPOEIRA.

LUEN

VALOR TOTAL DO LOTE 06 R$ 7.21s,00

VALOR GLOBAL (cento e noventa mll e clnquenta e um reals e trlnta e um centavos) R$ 190.051,31

Em decorrência disto, 
^ 

coîttata.çã,o aqui pretendida será efetuada com os fotnecedores âcima, tendo em vista que

apresentou os menores preços na licitação acima identificâda, âs quais são vantajosas pâra a Sectetaria de Juventude e Esporte,
consoante pesquisa de preços rczßzadz pelo setor competente.

4. DAFORMADE EXECUçÃO
4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsabiLizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança,

diligenciando no sentido de que os tral¡alhos seiam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com as cláusulas

contratuais e as norrnâs dispostas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo
cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.

t a a a aÕ t

Q Av, Cel, Virgilio Távora,171O, ltaitinga - Ce

c, (8s) 3377-1361
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4,2. 
^ 

Execução do contrato deverá ser acompanhada e ftscalizada pelo gestor do contrato da secretaria contratânte,
especialmente designado,
4.3. O representante da secretaria contratante anotar.â em re6istro própdo todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à r.eg:lanzação das faltas ou defeitos obsewados.
4,4. Às decisões e providências que ultrapassarern a competência do tepresentante deverão set solicitadas a seus superiores em
tempo hábil pa:ra a adoção das medidas convenientes.
4.5. O exetcício da ftscalj:zação ou o acompanhamento será exercido no interesse do Secretaria de Juventude e Esporte e não
exclui nem rcduz a tesponsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer
ittegularidades, danos resultantes de imperfeição técrrica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Púbhco ou de seus agentes e prepostos.
4.6. Quaisquer exigências da fiscaltzação inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada,
sem ónus pan a Conttatante, z\ Contratada é obrigada a tep^fa\ cordgir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,
onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
4.7. Os serviços ou/fornecimento deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normâs e condições
estabelecidas no Termo de Referência.

5. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
5.1. Às partes se obrigam reciprocamente a cumpdr integralmente as disposições do instrumento convocâtório, da Lei Federal
n" 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n" 10.520/02.
5,2. O Contratado obriga-se a:

a) executar o fomecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o especiftcado
no instrumento convocatório, no Ànexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as notmas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a tesponsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, tâxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e

municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contr¿to que lhes sejam imputáveis, inclusive com rclação a terceiros, em decottência do
fotnecimento;
c) a rcpuat, corrigir, remover ou substin¡ir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriftcarem
vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilzar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a îtscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Àdministtação, p^r^ representáJo na execução do contrato. -Às decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hâhtl para a

adoção das medidas convenientes;

I aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se føetem no fornecimento, até 25o/o (itnte e

cinco por cento) do valor inicial atuahzado do contrato, na fotma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93',
g) entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;
h) comunicar antecipadamente a data e horádo da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem em desacotdo com as

especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclârecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem
como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificat quando da execução do
contrâto;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscabzação do Município, no tocante ao fornecimento dos itens, assim como ao cumprimento das

obrigações ptevistas nesta Àta;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de
greve ou paralisação de qualquer rLa't,:rez i
I) comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários
para recebimento de correspondência;
m) possibiJitar ao lvlunicípio eferuar vistoria nas suas instalações, a fim de vetificar as condições para atendimento do objeto
contratual;
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n) substiturr em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município, no pt^zo de 24 (vrnte e quatro) horas úteis da recusa,
no todo ou em parte os itens recusados pela -Àdministração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e

exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado;
o) providenciat, Ío pta:zo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus p^t^ o Município, a correção ou
substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,
especificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham
a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;

q) mantet seus empregados, quando nas dependências do Município, devidamente identificados com crâchá subscrito pela
Conttatada, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do emptegado e lotograÍta 3x4;
r) arcar com âs despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) Iocal(is) de entrega;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação na ptópria embalagem, em letras de tamanho
compatível, os seguintes dados: fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, no e data da Ordem de

compta/Àutonzaçã,o de fornecimento e o nome da fotnecedora/fabricante;
t) mantet, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à

licitação da qual decorreu o presente âiuste, nos termos do -Àrt. 55, inciso XIII, da Lein" 8,666/93, que será observado, quando
dos pagamentos à Contratada.
5.2.1. No caso de constâtação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no Termo de

Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
5.3. A Contratante obriga-se a:

5.3.1. Åssegutar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se fizer
necessár'io o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem
solicitados;
5.3.2.Bfe¡:ar o pagamento ao Confratado na forma prevista neste instrumento.
6. DAS SANçÕES
6.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fomecedor, de quaisquer das obrigações dehnidas neste instrumento, ou em
outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções ptevistas na Lei n" 8,666/93, altenda e

consolidada, as seguintes penas:

6.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou ftaudat na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Murucípio de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem

prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de até,20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) Àpresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter 

^ 
C^rt^ Proposta;

c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.1.2. Multa moratória de 0,570 (meio por cento) do valor do pedido, por dia de attaso rL^ erlfteg de qualquer objeto registrado
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autonzação de fornecimento no endereço coflstante do cadastro ou
da Àta, até o limite de75o/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja infedot a 30 (trinta) dias;
ó,1.3. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
fornecimento do bem requisitado;
6.2. Na hipótese de ato ilícito, outrâs ocouências que possâm acarretaÍ transtorrros ao desenvolvimento do

fornecimentof enttega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a zpbcação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Åta de Registro de Preços,

no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem

prejuízo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93,altenda e consolidada, e na Lei rf 70.520/02, as seguintes penas:

6,2.1. Àdvertência;
6.2.2. Múta de 1% (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo da

ata ou do contrato, conforme o caso;

6.3. O valor da multa aplicâda deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal rLo pta;zo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou
decisão do tecutso, pot meio de Documento de.A.rrecadação Municipal - DÀM.
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6.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento â que o licitante fizer
inr,
6.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou
insctito como Dívida Åtiva do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
6.4. Às partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93, alter.ada e

consolidada e no instrumento convocatório,
6.5. À falta dos bens não poderá set alegada como motivo de força maior e não eximirá a Co¡ttatada das penalidades a que está
sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas rieste contrato.
6.6. Åpós o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
setão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na
inexistência deste.

6.7. ¿\,s pârtes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Fedetal n" 8.666/93, altetada e
consolidada e no instrumento convocatório.
7. DA RESCISÃO
7.1. À inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as previstas em
lei e no Edital.
7.2. /.Jém da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamat indenizações relativas às despesas

decorreûtes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nâs

hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 daLei8.666/93.
7.3. O procedimento de rescisão obsewará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
8 - CONDrçÕBS Oe PÀGAMENTO
8,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar daentregaf rccebimento dos produtos e o encaminhamento da

documentação tta:t^d^ neste subitem, através de crédito na Conta Ba¡câna do fornecedor ou âtravés de Cheque nominal,
acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa,,em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
c) CND de Tdbutos Federais, Estaduais e Municipais;
d) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁ,RIA
9.1. Ås despesas decorrentes das contratações que podetão advir desta licitação correrão à conta de recutsos específicos
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria de Juventude e Esporte, sob a seguinte dotação
otçamentâÅa:11.01.04.122.0021.2.047.0000. Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00. Fonte de Recursos: 1.500.0000,00.
10. PRÁZO DE VIGÊNCIÁ.
10.1. O presente Instrumento produzitâ seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de suâ âssinatura e vigerá até 37 de

dezembto de2023.

Isto posto, considerando a manifesta varitagem dos preços registrados na Àta de Registro de Preços aludida, a
Prefeitura Municipal de Itaitinga através do Secretaria de Juventude e Esporte opta por aderir à A.ta de Registro de Preços
identificada à epígrafe, notadamente quarito aos itens tratados acima.

Itaitnga/CE,16 de junho de2023.

HID USA
Servidor N" 0103136
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